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Apresentagao:

Ementa: Altera o art. 8° da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995,
para dispor sobre dedugdo, na apuragao anual do imposto de
renda de pessoa fisica, dos valores comprovadamente perdidos
em face da atuacéo criminosa por meio de fraudes em contas
correntes, cartdes de crédito ou equivalentes, e da outras
providéncias.

Forma de Proposicao Sujeita a Apreciagao Conclusiva pelas

Apreciagao: Comissoes - Art. 24 I

Texto As Comissbdes de

Despacho: Finangas e Tributagc&do (Mérito e Art. 54, RICD) e
Constituigao e Justica e de Cidadania (Art. 54 RICD)

Proposicao Sujeita a Apreciagado Conclusiva pelas Comissdes -
Art. 24 1l
Regime de Tramitagdo: Ordinario (Art. 151, 1ll, RICD)

Regime de Ordinario (Art. 151, 1ll, RICD)

tramitacao:

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Camara dos Deputados
sl Assinado por chancela eletronica do(a) Dep. Hugo Motta.

1.-!:' https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2873738

2873738

2873738



	Câmara dos Deputados
	Alberto Fraga
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II
	Ordinário (Art. 151, III, RICD)


